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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2025 
A Prefeitura Municipal de Uraí, por intermédio do Setor de Licitações, torna público 
que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

CONTRATANTE: Município de Uraí – PR.  
O andamento e atos serão conduzidos pela Pregoeira Josiane Greggio Domeze e equipe 
de apoio – Portaria n.º 28/2025. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de termômetro portátil à 
prova d’água tipo espeto culinário, termômetro digital para geladeira/freezer e ba-
lança digital 200kg com plataforma bivolt. 
 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 28.915,20 (Vinte e Oito Mil, Novecentos e 
Quinze Reais e Vinte Centavos), dividido em lotes.  
 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Entrega será em até 10 (dez) dias úteis após a 
ciência da emissão da requisição de compras para o lote 01 e entrega de até 05 (cinco) 
duas úteis para os lotes 02 e 03.  
 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Será às 08:30h do dia 
02/04/2025. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pú-
blica observarão o horário de Brasília – DF. 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: Será às 09:00h do dia 02/04/2025. Todas as refe-
rências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 

LICITAÇÃO DE FORMA ELETRÔNICA: O pregão será realizado por meio do sis-
tema eletrônico Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. O endereço para 
recebimento e abertura das proposta é o www.bll.org.br. O edital está disponível tanto 
na referida plataforma quanto no site da Prefeitura de Uraí https://urai.pr.gov.br/  
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM, buscando a proposta mais 
vantajosa para a Administração e concorrência entre fornecedores.  
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MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado. 
  

EXCLUSIVO ME, EPP OU EQUIPARADAS: Não será exclusiva. 
 

AMOSTRA OU PROVA DE CONCEITO: Não se aplica.   
 

Não será admitida SUBCONTRATAÇÃO.  
Observação: A empresa vencedora poderá subcontratar a execução de serviços que não 
sejam principais do objeto da presente licitação, ou seja, que não foi objeto de atesta-
ção técnica. Além disso, só se houver a necessidade devidamente comprovada durante 
a execução do contrato, sendo que essa subcontratação deverá ser prévia e expressa-
mente autorizada pela Administração Pública. 
 

GARANTIA: Não exige. 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Conta da despesa: 1920, 1720 e 3070. 
 

Fonte de recurso: 0104. 
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EDITAL – REGRAS GERAIS  
  

A Prefeitura Municipal de Uraí, por intermédio do Setor de Licitações, torna 
público que realizará licitação na modalidade Pregão n.º 12/2025, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal n.º 
123/2006, Lei ordinária n.º 1.480/2023, princípios e demais legislações 
aplicáveis, além das condições estabelecidas neste Edital. Trata-se de uma modal-
idade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema com 
comunicação via internet. 

O andamento e atos serão conduzidos pela Pregoeira Josiane Greggio Domeze e 
equipe de apoio – Portaria n.º 28/2025. A Pregoeira exercerá as atribuições con-
tidas na Lei n.º 14.133/2021 e Lei ordinária n.º 1.480/2023. O endereço 
eletrônico da Pregoeira é  licitacao@urai.pr.gov.br  e o email do Setor de licitação 
é r.licitacoes@hotmail.com  

Qualquer pessoa não participante do processo poderá acompanhar a sessão pú-
blica através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login , 
clicar em acesso público e buscar presente licitação. 

O prazo para apresentação de propostas e lances iniciará no dia 19/03/2025 e 
findará no dia 02/04/2025, respeitando o prazo mínimo de oito dias úteis 
quando adotados aos critérios de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto, no caso de aquisição de bens (artigo n.º 55, I, a, Lei n.º 14.133/2021).  

Na contagem de prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  

Só se inicia e vencem prazos em dias de expediente na Administração. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-
ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Pregoeira.  

Os bens possuem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio 



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO      
 

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

4/65 
  

de especificações usuais de Mercado, nos termos do artigo n.º 06, inciso XIII, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inter-
esse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e pro-
cedimentos originais, salvo quando a alteração não comprometer a formulação 
das propostas.  

Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento da 
sessão ou na análise da documentação, a Pregoeira poderá sanar os equívocos 
registrando em Ata e dando conhecimento a todos.  

Ratificamos que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 
visando evitar futuros problemas, tanto para o Município de Uraí quanto para os 
demais licitantes interessados.  
 

 

1. DO OBJETO 
 
 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para fornecimento 
de termômetro portátil à prova d’água tipo espeto culinário, termômetro digi-
tal para geladeira/freezer e balança digital 200kg com plataforma bivolt, 
conforme exigências e quantidades estabelecidas neste Edital e seus anexos. O 
critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as e-
xigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.2. A licitação será realizada em lotes, garantindo maior ampliação da competi-
tividade e concorrência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 
forem de seu interesse.  
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2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. Trata-se de motivação para abertura de processo de licitação com a finalidade 
de aquisição de termômetro e balança digital. A aquisição será necessária para 
atender a resolução n° 216 de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre o Reg-
ulamento Técnico de Boas Práticas para Serviço de Alimentação, onde é 
necessário o controle semanal de tempertura dos alimentos ofertados nas Escolas 
Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil no Município de Uraí-
Paraná. Mais detalhes no Anexo I – termo de referência.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. O endereço para recebimento e 
abertura das propostas é o www.bll.org.br. Poderão, ainda, participar deste Pregão 
interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado e que 
estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do Sistema.  

3.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se com chave de iden-
tificação e senha pessoal no sistema eletrônico utilizado para o certame, de 
cumprir as regras presentes no edital, tal como acompanhar as operações no 
sistema durante todo o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decor-
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-
sumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou praticados por seu representante, excluída a re-
sponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

3.4. Não poderão participar do certame (artigo n.º 14 da Lei n.º 14.133/2021): 
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3.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes-
soa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de cinco por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou forneci-
mento de bens a ela necessários; 

3.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, im-
possibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta. Nesse caso, o impedimento será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bur-
lar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en-
tidade contratante ou com agente público que desempenhe função na li- 
citação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação;  

3.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n.º 6.404/76, concorrendo entre si; 

3.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a con-
dições análogas à escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.  

3.5. A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de partici-
pação, especialmente quando à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação.  



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO      
 

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

7/65 
  

3.6. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pe-
queno porte para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo n.º 16 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Com-
plementar n.º 123/2006.   

 

4. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES:  
 

4.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.2. O licitante deverá solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da 
senha de acesso por interesse próprio. 

4.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo licitador ou de sua desconexão.  
 

 

5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:  
 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimentos do 
edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 
ou divergências nas informações, devendo protocolar o pedido de até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. Poderá ser protocolada na forma 
eletrônica ou no Setor de licitação.  

5.2. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 
do presente edital, deverão ser dirigidas à Pregoeira com antecedência de no mí-
nimo 03 (três) dias da data limite para abertura do certame para que seja 
esclarecida de forma integral. 
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5.3.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será de no má-
ximo 03 (três) dias, limitando-se ao prazo de 01 (um) dia antes da data da abertura 
do certame. Será divulgada a resposta tanto no meio eletrônico quanto no site da 
Prefeitura de Uraí. 

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-
vistos no certame. Entretanto, acolhida a impugnação, será suspensa, definida e 
publicada nova data para a realização do certame.  

5.5. Qualquer licitante poderá manifestar de forma imediata e motivada a in-
tenção de recorrer em relação às fases de julgamento e habilitação, no campo 
próprio do sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil no dia e horário previa-
mente estabelecida pela Pregoeira, possuindo o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões recursais.  

5.6. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente 
por meio eletrônico, na plataforma do certame, observando as regras e prazos 
dispostos nas condições gerais deste edital.  

5.7. A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadên-
cia do direito de recorrer.  

5.8. Os recursos interpostos for a do prazo não serão conhecidos.  

5.9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 
de aproveitamento. O desatendimento de exigências meramente formais não im-
portará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do 
ato, observado os princípios da isonomia, do interesse público e entendimento 
do artigo n.º 12, III, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e julgamento.   

6.2. Os licitantes encaminharão a proposta exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em campo próprio da plataforma, obedecendo ao critério de 
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julgamento, preço ou percentual de desconto, até a data e horário para abertura 
de sessão pública.  

6.3. Será desclassifica de imediato a proposta que identifique o licitante.  

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo pró-
prio do sistema, que:  

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integrali-
dade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-
venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definitivos no instrumento convocatório; 

6.3.2. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda no campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo n.º 3 
da Lei Complementar n.º 123/06, estando apto para usufruir do trata-
mento favorecido, com base nos artigos n.º 42 a 49 e respeitando o artigo 
n.º 4, parágrafos 1º ao 3º, da Lei n.º 14.133/21.  
 

6.4. Caso o sistema não contemple o campo próprio, o licitante deverá apresentar 
a Declaração Unificada que abrange aos subitens acima (anexo III), sendo 
anexada juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação.  

6.5. A falsidade das declarações sujeitará ao licitante às sanções previstas na Lei 
n.º 14.133/21 ou leis pertinentes ao caso.   

6.6. A proposta poderá ser retirada ou substituída até abertura da sessão pública.  

6.7. A proposta deve respeitar os preços máximos estabelecidos. Como é um erro 
sanável, só será desclassificada proposta que estiver com o preço superior ao edital 
e não der lance para suprir esse erro.  

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
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6.9. O licitante deverá enviar a proposta no sistema eletrônico contendo os se-
guintes requisitos mínimos: 

6.9.1. Identificação da empresa com Cnpj, endereço, telefone e endereço 
eletrônico; 

6.9.2. Descrição do objeto contendo as informações conforme à especifi-
cação do Termo de Referência (anexo I); 

6.9.3. Apresentar marca e modelo, se houver. A marca e modelo devem 
obedecer aos requisitos mínimos descritos no Anexo I, sob pena de desclas-
sificação.  

6.9.4. Apresentar preços unitários e totais, sendo o valor ou desconto, e 
respeitando o valor máximo estabelecido no edital. Deverá ser em moeda 
corrente nacional, em algarismos e por extenso. Inclusive, o preço proposto 
deverá ser com apenas duas casas decimais após a vírgula;  

6.9.5. Apresentar prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data estipulada para abertura do presente certame;  

 

6.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, 
devendo executar o serviço conforme sua proposta. A fase de esclarecimento ou 
impugnação é o prazo para questionamento da descrição e a apresentação da 
proposta é o aceite da empresa que consegue entregar a descrição licitada. 

6.11. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao pre-
visto para contratação, inclusive o descritivo também não deve ser inferior ao 
estabelecido no edital.  Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

6.12. Nos valores propostos, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, 
estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis-
tas, comerciais, transporte e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução/entrega efetiva do objeto.  

6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não cabendo pleitear alterações 
futuras sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Respectivo Tribunal 
de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assi-
natura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do artigo n.º 71, inciso IX, da Constituição; ou a condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento e sobrepreço 
na execução do contrato ou da ata de registro de preços.  

6.15. Se atentar aos modelos e marcas apresentados na proposta, uma vez que se 
entende que foi realizada cotação e pesquisa do item proposto, não podendo re-
alizer troca de marca após o julgamento de proposta.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
do sistema eletrônico, na data e horário estabelecidos neste edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens com a Pre-
goeira, no qual ficará registrado em Ata.  

7.3. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e 
fechado”, sendo o critério de julgamento o menor preço ofertado por lote.  O 
lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, valor do item, ou valor 
global, conforme definido no edital e termo de referência. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclu-
sivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado no modo aberto, vedada a iden-
tificação do licitante. 
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7.6. Não será determinado pela Administração o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou percentuais entre os lances. 

7.7. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com duração inicial 
de 15 (quinze) minutos, com prorrogações. A prorrogação automática da etapa 
de lances será de 02 ( dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter-
mediários. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) minutos do período de duração da 
sessão pública. Nessa etapa a empresa poderá solicitar à Pregoeira a correção do 
lance.  

7.8. Encerrado o prazo previsto no ponto 7.7., o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superior ao valor mais baixo possam ofertar um lance final e 
fechado (fechado 01) em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encer-
ramento desde prazo. Nessa etapa a empresa não poderá solicitar à Pregoeira a 
correção do lance. 

7.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no ponto 7.8., 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até no máximo três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.10. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada (fechado 02), para que os de-
mais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta inicial. 
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7.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or-
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.16. Quando houver desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira e per-
sistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
após vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos licitantes.  

7.17. Se a empresa for microempresas e empresas de pequeno forte, o sistema 
identificará em coluna própria, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.17.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controla-
dos pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-
pate será na seguinte ordem (artigo n.º 60 da Lei n.º 14.133/2021). 
 

7.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

7.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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7.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programas de integridade, con-
forme orientações dos órgãos de controle.  
 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
 

7.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração pública Estadual ou Distrital lici-
tante ou, no caso de licitação por órgão realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

7.19.2. Empresas brasileiras; 
 

7.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-
nologia no País; 
 

7.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei n.º 2.187/2009.  

 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para contratação, a Pregoeira poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento (artigo n.º 61 da Lei n.º 
14.133/2021). 
   

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colo-
cado for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

 

7.20.2. A negociação será conduzida pela Pregoeira no chat da plataforma 
e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. Inclusive, importante mencio-
nar que as conversas estarão na integra na Ata de disputa.  
 

7.21. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 
(três) horas, envie a proposta adequada/ajustada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edi-
tal e já apresentados.  
 

7.21.1. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  
 

7.21.2. É facultado à Pregoeira após o prazo estipulado e não manifestado 
o pedido de prorrogação de prazo pelo licitante a sua desclassificação, so-
licitando ao segundo colocado a apresentação da sua proposta 
adequada/ajustada no mesmo prazo.  
 

7.22. Atentar-se aos lances ofertados, uma vez que não será acatado pedido de 
desclassificação da empresa por erro de valor da proposta na fase fechada. Na fase 
aberta, a empresa poderá solicitar correção do valor, conforme informa no ponto 
7.5. 

7.23. Vale ressaltar que o licitante será responsabilizado administrativamente pe-
las infrações de deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado (atigo 155 da Lei 14.133/2021). 

 

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante proviso-
riamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cer-
tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 

8.1.1. Cartão CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – compatível com o objeto da licitação; 
 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria–Geral da União (https://www.portaltranspa-
rencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparen-
cia.gov.br/sancoes/cnep).  
 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-
bém de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.4. A Pregoeira diligenciará quando tiver dúvidas se a marca ofertada na 
proposta não atende ao edital, solicitando, inclusive, catálogo contendo a ficha 
técnica do produto quando não solicitado anteriormente.  

8.5. A Classificação Nacional de Atividades Econômicas é utilizada para determi-
nar quais atividades são exercidas por uma empresa (CNAE), no qual a Pregoeira 
analisará se atende com o objeto da licitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uti-
lizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com normas deste edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favore-
cido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipu-
lado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na Lei 
complementar nº 123/2006. 

8.8. Importante deixar claro que se considera inexequível a proposta que 
apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incom-
patíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescido dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório de licitação não tenha es-
tabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. Só será considerado inexequível após diligências da 
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Pregoeira, sendo indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
 

 8.8.1. Dentre as diligências disponíveis à Pregoeira, está um pedido de ma-
nifestação do licitante sobre a viabilidade da oferta proposta, 
oportunidade em que o licitante deverá se manifestar fundamentalmente 
no prazo de quinze minutos.  
 

8.8.2. Inerte a empresa sobre a diligência do item 8.8.1., durante o período 
estipulado, poderá ser considerada a proposta inexequível e, consequente-
mente, desclassificada.  
 

8.8.3. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  

8.9. Caso o valor do lote estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por item, a empresa vencedora de menor valor 
terá o prazo de 3 (três) horas para que envie a proposta adequada/ajustada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, com os respectivos valores ad-
equados ao valor final, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.9.1. A proposta reajustada será enviada por meio eletrônico, seguindo o 
modelo elaborado pela Administração.  

8.9.2. No caso de apresentar marca ou especificações superiores ao que o 
edital inicialmente exigiu, seguiremos a proposta apresentada pela em-
presa para futura prestação de serviço/aquisição. Reforço, o licitante não 
poderá oferecer proposta em quantitativo inferior previsto para con-
tratação, inclusive o descritivo também não deve ser inferior ao 
estabelecido no edital; 

8.9.3. Erros de preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada desde que não 
haja majoração do preço e que o ajuste se limite a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. Prazo para correção de 3 (três) 
horas após notificação da Pregoeira.  
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8.10. Será desclassificada a proposta vencedora de menor valor que: 

 8.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas termo de referên-
cia; 

8.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para contratação; 

8.10.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela 
Pregoeira; 

8.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste edital ou seus anexos, desde que insanável.  

 

8.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. O licitante será con-
vocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.12. Se a proposta for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta subse-
quente e na ordem de sua classificação.  

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira informará 
o dia e a hora para abertura de prazo de recurso, que será ofertado o prazo de 
trinta minutos para manifestar imediata e motivadamente, a intenção de recor-
rer da proposta.  

8.14. Havendo a necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
chat a nova data e horário para a sua continuidade.  

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto ou informações técnicas da obra, poderá ser solicitado a manifestação 
escrita do Setor da área especializada no objeto ou Secretaria Solicitante.  

8.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.17. Após findar todos os atos para julgamento da proposta vencedora, a Pre-
goeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

9.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

9.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administra-
dores.  

9.1.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompan-
hada de prova de diretoria em exercício. 

9.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no país; 

9.1.4. Cópia do RG e CPF do representante legal da empresa. Tratando-se 
de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou Particu-
lar. 

9.1.5. Cartão CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 

9.1.6. Declaração Unificada para Habilitação.  
 

 

9.2. Documentos relativos à demonstração financeira: 

9.2.1. Balanço Patrimonial anual com demonstrações contábeis de resulta-
dos, já exigível estabelecido no artigo 1078 do Código Civil brasileiro 
conforme critério de cálculo adotado, demonstração de resultado de exer-
cício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, OU 

9.2.2. Balanço das Sociedades Anônimas ou Por Ações, deverá ser apresen-
tado em publicação de Diário Oficial, OU 

9.2.3. Balanço Patrimonial Anual com as demonstrações contábeis, 
demais formas societárias, devendo vir acompanhado dos termos de aber-
tura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e 
assinados.  
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9.2.4. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não 
constando o prazo de validade, a Pregoeira aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura da proposta. Admite-se a 
participação de empresas em recuperação judicial desde que amparadas 
em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de proced-
imento licitatório. 

9.2.5. Até o dia 30 (trinta de abril): todas as empresas poderão apresentar 
o balance do penúltimo exercício, registrado no Órgão competente ou en-
viado pela Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 (trinta) e o último dia 
útil de junho (artigo 5, IN 2023/2021 da RFB):  

9.2.5.1. As empresas que não utilizam à Escrituração Contábil Dig-
ital (ECD) deverão apresentar obrigatoriamente o balance do 
último exercício financeiro devidamente registrado no Órgão com-
petente. 

9.2.5.2. As empresas que utilizaram a ECD deverão apresentar o 
balanço do último exercício financeiro, se já encaminhado para a 
Receita Federal, ou do penúltimo exercício financier-o, acompan-
hado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, 
que comprove que a empresa adota o ECD. Após o último dia útil 
de junho: todas as empresas deverão apresentar balanço do último 
exercício financeiro, devidamente registrado no Órgão competente 
ou enviado para Receita Federal.  

9.2.5.3. A apresentação do Balanço Patrimonial e das demon-
strações contábeis são obrigatórias para todas as empresas, 
indepententemente do porte, classificação ou enquadramento para 
fins tributários. 

 

9.2.6. A boa situação financeira do proponente será avaliada pelos Índices 
de Liquidez geral (LG), Solvência geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultante da aplicação da fórmula abaixo, apresentada juntamente com o 
Balanço atual e as Demonstrações Contábeis. 
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LG =                  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                     ----------------------------------------------------------------------- 
                             Passivo Circulante+ Exigível à Longo Prazo 
 
 
 

SG =                                    Ativo Total 
                                -----------------------------------------------------------------------           
                               Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
 
 

 
 

LC =                                      Ativo Circulante 
                                -----------------------------------------------------------------------           
                                           Passivo Circulante 
 
 

9.2.7. Serão consideradas inabilitadas as empresas com Índice de Liquidez 
Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Cor-
rente (ILC) inferior a 1,00; 

 

9.2.8. A fórmula deverá estar aplicada em memorial de cálculo juntado ao 
balanço e assinada pelo responsável técnico (contador); 

 
9.2.9. As empresas recém-constituídas serão exigidas a apresentação de có-
pia ou fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo 
contador com seu respectivo nº do CRC (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, 
§1°); 

 

9.2.10. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patri-
monial e demonstrações contábeis apresentados por cópia ou fotocópia 
extraída do Livro Diário – devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente – inclu-
sive com os Termos de Abertura e de Encerramento.  

 
9.2.11. As licitantes beneficiadas pelo Decreto 6.204/2007 deverão apre-
sentar declaração de que cumprem os requisitos legais para qualificação 
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como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usu-
fruir ao tratamento favorecido pela Lei Complementar nº. 123/2006 e 
deste Edital. A comprovação será feita pela declaração da proponente e 
pelo Balanço. 

9.2.12. O Balanço Patrimonial deverá ser assinado por contabilista regis-
trado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da 
empresa.  

9.2.13. No caso de não existir o fechamento das demonstrações finan-
ceiras do último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o 
do exercício imediatamente anterior.  

9.2.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substi-
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.2.15. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou con-
trato social/estatuto social. 

 

9.3. Documentos relativos à qualificação técnica: 
 

9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito pública ou privada comprovando que a empresa 
proponente executou ou entregou objeto igual, similar ou superior ao ob-
jeto desta licitação. O atestado deve obrigatoriamente conter o 
serviço/item do lote que deseja licitar. O atestado deverá ter todos os da-
dos de identificação de quem forneceu, devendo o licitantante, se precisar, 
disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitim-
idade dos atestados.  

9.3.1.1. Em não constando todas as informações no atestado, é 
possível apresentar em anexo, documentos complementares tais 
como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com dados suficien-
tes para cumprimento da exigência editalícia. Reforço, documentos 
complementares para reforçar o atestado de capacidade por pessoa 
jurídica de direito pública ou privada comprovando que a empresa 
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proponente executou ou entregou objeto igual, similar ou superior 
ao obejto desta licitação. 

9.3.1.2. Atestados de capacidade técnica emitidos por empresas 
privadas deverão ter a assinatura reconhecida em cartório e/ou as-
sinatura digital com certificado. 

9.3.2. Catálago ou folhetos com as especificaçõs da marca ofertada para 
confirmação se o item atende o descritivo. Se atentar ao modelo e marca 
apresentados na proposta, uma vez que se entende que foi realizada co-
tação e pesquisa do item proposto, não podendo realizar troca de marca 
após o julgamento de proposta. Busca-se com isso adquirir o item com 
mínimo de qualidade e desempenho, com mais durabilidade e eficiência, 
além de conferir se o item atende ao descritivo solicitado. 

 

9.4. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa Federal ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União.  

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa Estadual ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos tributários e de Dívida Ativa Estadual.  

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa Municipal ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos Municipais ou documento equivalente do Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, na forma da lei. 

9.4.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade 
do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF.  

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa Trabalhista ou 
positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas, nos termos do ar-
tigo 642-A da Constituição das Leis de Trabalho.  
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9.4.6. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, contendo a atividade econômica per-
tinente ao certame, expedido pela Receita Federal do Brasil.  

9.4.7. Caso a empresa licitante seja considerada isenta dos tributos es-
taduais exigido no ponto 9.4.2., relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante Declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede ou outra equivalente na forma da lei.  

9.5. Para participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, in-
cialmente apresentados em tradução livre.  

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido pelo órgão ou entidade pública, desde que o regis-
tro tenha feito em obediência à Lei n.º 14.133/2021.  

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-  
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvidas em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir (IN n3/2018, artigo 4, parágrafo 1 e artigo 6, parágrafo 4).  

9.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, se precisar. A verificação 
pela Agente de Contratação/pregoeira em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habi-
litação.  

9.8.1. É de responsabilidade da empresa licitante conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à corre-
ção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. A não observância dos dados poderá ensejar a 
não habilitação.  

9.9. Após a entrega de documentos para habilitação, não será permitida a substi-
tuição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame (artigo n.º 64, Lei n.º 14.133/2021). 
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9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al-
terações ou da consolidação respectiva.  

9.11. Os documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio 
documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, 
deverão ter sido emitidos há no máximo 90 (noventa) dias, contados da data da 
realização da licitação, ou, se emitidos por prazo indeferminado, conforme legis-
lação do Órgão expedidor. 

9.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de jul-
gamento (artigo 63, II, Lei 14.133/2021). A Pregoeira solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie os documentos de 
habilitação no caso de ainda não anexados no Sistema da BLL.  

9.12.1. Diante da omissão de anexar os documetos, a Pregoeira declará 
inabilitado por não apresentar documento e convocará a próxima empresa 
de menor valor seguindo a ordem de classificação. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de preços e a regularidade e a ha-
bilitação do licitante vencedor, o procedimento licitatório será encaminhada pela 
Pregoeira à autoridade máxima para adjudicação do objeto da licitação ao 
vencedor e a homologação do resultado.  

10.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento 
quando o seu objeto possuir mais de um lote.  

10.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à con-
tratação.  

10.4. Não havendo vencedor por resultar deserta, a Pregoeira poderá republicar 
o edital no prazo de oito dias úteis (o mesmo prazo do artigo n.º 55, I, a, Lei n.º 
14.133/2021) para nova tentativa de obter propostas. No caso de resultar deserta 
novamente, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a 
possibilidade dos futuros atos. 
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10.5. Não havendo vencedor por resultar fracassada, a Pregoeira abrirá o prazo 
de oito dias úteis (o mesmo prazo do artigo n.º 55, I, a, Lei n.º 14.133/2021) para 
que os participantes da licitação apresentem nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas consequentes do resultado não pretendido. No 
caso de resultar fracassada novamente, o processo será remetido à assessoria ju-
rídica para parecer quanto a possibilidade dos futuros atos. 

 

11. CONTRATO 
 

11.1. A empresa deverá devolver o contrato assinado em até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas 
neste edital.  

11.2. No caso de não ser possível a entrega no prazo do item anterior, a empresa 
deverá comunicar as razões em até 05 (cinco) dias úteis para que qualquer pleito 
de prorrogação seja analisado.  

11.3. No caso de recusa de assinatura do contrato, a Administração Pública po-
derá revogar a licitação sem prejuízo da aplicação das sanções previstas da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou, ainda, poderá convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato nas condições ofertadas 
pelo licitante vencedor (artigo 90, parágrafos, da Lei n.º 14.133/2021).  

11.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses corridos contatos da 
assinatura do contrato, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal 
no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes. 

11.5. Poderá ser requisitado após a assinatura e publicação do extrato no Diário 
Oficial do Município.  

11.6. A empresa seguirá as normas estabelecidas em contrato, como também de 
forma subsidiária o edital quando não for detalhado no contrato.  

11.7. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora manterá 
as mesmas condições de habilitação. No caso de não apresentar situação regular, 
no ato da assinatura do contrato, será convocada a próxima licitante, observada 
a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
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11.8. Durante a vigência do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mes-
mas condições exigidas para habilitação e classificação da proposta.  

11.9. Durante a vigência do contrato ficará vedada ao contratado a contratação 
de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
de contrato.  

11.10. A qualquer fase do processo ficará a empresa vencedora de apresentar doc-
umentação complementar que vier a ser exigida pelo Município para efeito de 
celebração do instrumento contratual.  

11.11. Durante a vigência do contrato, a execução do contrato será fiscalizado 
por servidor público designado para esse fim. Como também qualquer servidor 
que verificar divergência.  

11.12. Deveres e Obrigações detalhados na minuta do contrato, além das normas 
vigentes.  

 

12. PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota 
fiscal e aprovação do Secretário solicitante da efetiva entrega/prestação de serviço. 

12.2. O pagamento será creditado em favor da contratada na ordem bancária 
indicada na proposta, devendo para isto ficar detalhado o nome do banco, agên-
cia, localidade e número da conta corrente que deverá ser efetivado o crédito.  

12.3. Considerando o Decreto Municipal nº 123/2023 que recepciona a inter-
pretação para fins de IRRF nas contratações de bens e nas prestações de serviços 
realizadas pelo Município de Uraí-Pr, conforme a Constituição Federal em seu 
artigo 158, inciso I; da Lei Federal nº 9430/96; da Lei Federal nº 9249/95; e 
também da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012. A 
retenção do Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fis-
cal.  
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12.4. As dotações orçamentárias que proverá o pagamento das obrigações do Mu-
nicípio vigentes do exercício de 2025 serão as seguintes:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2025 1720 04.001.12.361.0003.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2025 1920 04.001.12.361.0003.2025 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2025 3070 04.001.12.365.0003.1032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 

12.5. As dotações indicadas estão sujeitos a alterações conforme as necessidades 
da Administração Pública Municipal, sendo apostilada e publicada no Diário Ofi-
cial do Município para publicidade dos atos.  

12.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer pendên-
cia ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Uraí. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administra-
tivamente ou judicialmente, se necessário.  

12.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração Pública enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação que for importa ao Contratado em 
virtude de penalidade, inadimplência contratual e entrega parcial. 

 

13. REAJUSTE 
 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano da proposta, iniciando em 02\04\2025, que será o dia da apresentação da 
proposta. 

13.2. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 
12 (doze) meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do 
índice INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE 
do período de execução do contrato, sobre o saldo remanescente dos serviços. 
(artigo n.º 25, §  7º, da Lei n.º 14.133/2021). Este reajuste será realizado por 
apostilamento.  
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13.3. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Não 
incidirá sobre os itens já executados pelo contratado.  

13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Será aplicado o menor 
índice vigente na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. 

13.5. Verificada a ocorrência das hipóteses previstas no artigo n.º 124, II, “d”, da 
Lei n.º 14.133/2021, proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados medi-
ante análise da solicitação expressa e formal do contratado.  

13.6. Não será concedido reequilíbrio de preços de itens que já foram executados 
pelo contratado, sendo apenas dos itens a serem executados a partir da data do 
protocol e desde que comprovado justificadamente com documentos probatórios 
as alegações de desequilíbrio.  

13.7. A oferta de preço inexequível ratificada pela proponente é de sua inteira 
responsabilidade, conforme declaração apresentada justificando que atenderá de 
acordo com o valor apresentado na proposta. Nesse caso, não caracteriza a álea 
econômica extraordinária e extracontratual exigida no artigo n.º 124, II, “d”, da 
Lei n.º 14.133/2021.  
 

 

14. PUBLICIDADE 
 

14.1. Será divulgado o edital no sistema eletrônico plataforma BLL 
(www.bll.org.br ) e no site da Prefeitura de Uraí na aba licitações 2025 
(www.urai.pr.gov.br/editais ). O extrato com as informações para participação 
será publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Uraí 
(http://diario.urai.pr.gov.br/).  

14.2. O edital será publicado no PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
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15.  DAS PENALIDADES   
 

15.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes in-
frações: 

 15.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços público ou ao interesse 
coletivo;  

15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

15.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

15.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato ou fraudar a lic-
itação; 

15.1.10. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

15.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
 

15.2. Serão aplicadas as seguintes sanções quando ocorrer infrações: 
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 15.2.1. Advertência: Ocorrerá quando a empresa contratada der causa à 
inexecução parcial do contrato. A advertência será documentada por meio 
de notificação realizada e publicada pelo fiscal de contrato, comprovando 
a insatisfação pelo ente público do comportamento da Contratada (artigo 
n.º 156, parágrafo 2º, da Lei 14.133/2021); 

 15.2.2. Impedimento de licitar e contratar:  

 15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar:  

15.2.4. Multa: A multa é a sanção pecuniária aplicada conforme a gravi-
dade do comportamento, sendo, portanto:  
 

15.2.4.1. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias.  No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias au-
toriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, con-
forme dispõe o artigo n.º 137, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

15.2.4.2. Multa Compensatória para infração do item 15.1.3. de 
5% do valor do contrato. 

15.2.4.3. Multa Compensatória para infrações dos itens 15.1.8. a 
10.1.11. de 4% do valor do contrato. 

15.2.4.4. Para infração do item 15.1.2. de 2,5% do valor do con-
trato.  

15.2.4.5. Para infração do item 15.1.7. de 2% do valor do contrato.  

15.2.4.6. Para infração do item 15.1.1. de 1,5% do valor do con-
trato.  

15.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(artigo n.º 156, parágrafo 9º, da Lei 14.133/2021).  

15.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumula-
tivamente com multa (artigo n.º 156, parágrafo 7º, da Lei 14.133/2021). 
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15.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo n.º 157 
da Lei 14.133/2021). 

15.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (artigo n.º 156, parágrafo 8º, da Lei 
14.133/2021). 

15.6.  Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, iniciado 
o prazo da data de recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

15.7. Os licitantes, fornecedores, e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e fornecedores, 
além de todo funcionário a eles vinculados, que mantenham os mais ele-
vados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, de-
finem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, di-
reta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a 
intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros. 

 
b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão   

de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza 
ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter be-
nefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação. 

 

c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais par-
tes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

 
d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, 

prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a 
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qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influ-
enciar indevidamente as ações de uma parte; 

 
e) “prática obstrutiva”: (I) deliberadamente destruir, falsificar, 

alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declara-
ções falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à inves-
tigação ou ao seu prosseguimento, ou (II) atos que tenham 
como objetivo impedir materialmente o exercício dos direi-
tos do Município de URAÍ de promover inspeção ou 
auditoria. 

15.8.  Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomen-
dado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornece-
dores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer 
para o contrato em questão. 

15.9.  Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempre-
iteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, 
deverão permitir que o Município de URAÍ inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das 
propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profis-
sionais designados pelo Município de URAÍ. 

 

 

16.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

16.1.1. Termo de referencia e o Estudo Técnico Preliminar; 

16.1.2. Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa; 
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16.1.3. Declaração Unificada para Habilitação; 

16.1.4. Proposta de Preços; 

16.1.5. Termo de adesão ao Sistema eletrônico da BLL; 

16.1.6. Minuta de Contrato.  
 

16.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas desta licitação, por mais privilegiado que outro possa parecer.  

16.3. Dentre as possibilidades elencadas no art. 151 da Lei n° 14.133/2021, as 
partes buscarão a solução consensual das eventuais controvérsias, por meio da 
conciliação. 
 

16.4. Ao órgão, poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de interesse pú-
blico decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de tercei-
ros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

 

16.5. A anulação do Pregão Eletrônico induz à extinção do contrato. A anulação 
da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
 

Uraí, 17 de março de 2025.  
 
 

 
 
 
 
 

CAMILA CRISTINA TAKANO –  

CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

e o Estudo Técnico Prelimiar  

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à neces-
sidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a 
necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observân-
cia às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. Nota-
se que o objeto licitação tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista 
que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 
inciso XIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

1. SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Uraí. 
 

2. OBJETO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para fornecimento de 
termômetro portátil à prova d’água tipo espeto culinário, termômetro digital para 
geladeira/freezer e balança digital 200kg com plataforma bivolt, com as seguintes 
quantidades e detalhes a seguir:  

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 26999 BALANÇA DIGITAL 
200KG COM 
PLATAFORMA BIVOLT 
E BATERIA PÉ 
NIVELADOR, INÍCIO 
DE PESAGEM A 
PARTIR DE 50G E 
PESAGEM MÁXIMA 

10,00 UND 2.115,00 21.150,00 
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200KG, PAINEL TODO 
DIGITAL. 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
30CM DE LARGURA, 
40CM DE 
COMPRIMENTO, 
70CM DE ALTURA, 
ACOMPANHA 
CARREGADOR PARA 
BATERIA INTERNA.   

 
TOTAL 

 
21.150,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 26998 TERMÔMETRO 
DIGITAL PARA 
GELADEIRA/ FREEZER 
FAIXA DE 
TEMPERATURA -50° A 
70°C, TAMANHO DE 
FIO DE SONDA 1 
METRO, À PROVA D' 
ÁGUA, COM 
CERTIFICAÇÃO DE 
CALIBRAÇÃO, VISOR 
EM CRISTAL LÍQUIDO.   

45,00 UND 140,56 6.325,20 

 
TOTAL 

 
6.325,20 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 26996 TERMÔMETRO 
PORTÁTIL DIGITAL À 
PROVA D' ÁGUA TIPO 
ESPETO CULINÁRIO 
ESPECIFICAÇÃO: 
PESO 75G, HASTE EM 
INOX COM 145MM, 
FAIXA DE MEDIÇÃO -
50°C+300°C, PRECISÃO 

12,00 UND 120,00 1.440,00 
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0°C A +80°C, 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO APÓS 
45 MINUTOS SEM 
OPERAÇÃO PARA 
ECONOMIZAR 
ENERGIA. PARA 
MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURAS EM 
LÍQUIDOS E SÓLIDOS 
PERFURÁVEIS ONDE 
A HASTE TENHA 
CONTATO TOTAL 
COM A SUPERFÍCIE A 
SER MEDIDA. HASTE 
EM AÇO INOX COM 
TERMINAL 
PONTIAGUDO, VISOR 
EM CRISTAL LÍQUIDO. 
FUNÇÃO °C E °F.   

 
TOTAL 

 
1.440,00 

 

Trata-se de motivação para abertura de processo de licitação com a finalidade de 
aquisição de termômetro e balança digital. A aquisição será necessária para 
atender a resolução n° 216 de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre o Reg-
ulamento Técnico de Boas Práticas para Serviço de Alimentação, onde é 
necessário o controle semanal de tempertura dos alimentos ofertados nas Escolas 
Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil no Município de Uraí-
Paraná 

Com base no Estudo Técnico Preliminar, a aquisição de termômetros digitais e 
balança de plataforma bivolt é viável e essencial para o controle de qualidade da 
merenda escolar no Município de Uraí. 

 

 

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Dado o contexto atual e os recursos disponíveis, a estimativa para a aquisição 
são de doze termômetros portáteis tipo espeto, quarenta e cinco termômetros 
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para geladeira/freezer e dez balanças digitais. A determinação de adequirir as 
devidas quantidades foram baseadas na solicitação feita pela Nutricionista RT. 

 

 

A importância na realização prévia de ampla pesquisa de mercado serve como 
parâmetro objetivo para julgamento das propostas, uma vez que é a partir da 
pesquisa de mercado que obtém o parâmetro de preço máximo e que as con-
dições mínimas exigidas estão disponíveis no mercado.  

Além disso, presente proposição de contratação tomou como base o princípio 
da teoria de livre mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de 
oferecer o menor preço por item, sem com isso, comprometer a qualidade, a 
confiabilidade, a continuidade de fornecimento. Tal princípio trará benefícios 
e economia substanciais ao serviço público, cujas políticas e diretrizes devem 
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estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade ao menor preço 
possível. 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Termo 
de referência e Estudo Técnico Preliminar, além da existência de planejamento 
orçamentário para subsidiar esta contratação, comprova-se que a contratação 
é viável e atende aos padrões e preços de mercado. 

 

4. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

O valor total e inicial do lote será de R$ 28.915,20 (Vinte e Oito Mil, Novecentos e 
Quinze Reais e Vinte Centavos), dividido em lotes e seguirá a seguinte dotação:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2025 1720 04.001.12.361.0003.1026 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2025 1920 04.001.12.361.0003.2025 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2025 3070 04.001.12.365.0003.1032 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 

Todos os tributos e outros aspectos financeiros deverão estar contidos nos preços 
da proposta. 
 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Nos termos do Art. 40, inciso V, alínea 'b”, da Lei 14.133/202, as licitações 
atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e econo-
micamente vantajoso, tanto em termos de economia quanto de eficiência na con-
tratação e no fornecimento dos bens ou serviços. A presente licitação será 
realizada em lotes, garantindo maior ampliação da competitividade e concorrên-
cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 
interesse 
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7. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA: 

Entrega será em até 10 (dez) dias úteis após a ciência da emissão da requisição de 
compras para o lote 01 e entrega de até 05 (cinco) duas úteis para os lotes 02 e 
03. Se programar para entrega no endereço fornecido na requisição – Secretaria 
de Educação.  

Por favor, informar na proposta o e-mail correto para envio de requisições.  

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

8. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

O contratado deverá cumprir as normas ambientais aplicáveis na produção, 
entrega e execução do objeto contratado. A contratação deve considerar crité-
rios e práticas sustentáveis, como a utilização de materiais recicláveis, 
biodegradáveis ou de menor impacto ambiental, a redução do consumo de 
energia nos processos e serviços, a adoção de tecnologias limpas e a imple-
mentação de sistemas de gestão ambiental pelos fornecedores e prestadores de 
serviços. 

 

9. REQUISITOS DA COTRATAÇÃO: 

A Nota Fiscal Eletrônica deverá obrigatoriamente conter: número do edital 
(Pregão Eletrônico n.º 12/2025), número do contrato, valor e o objeto.  

A Nota fiscal de mercadoria tem que estar junto com o item na entrega, como 
forma de conferir o pedido e prazo para pagamento após recebimento.  

O responsável pelo recebimento e acompanhamento da entrega será da Secretaria 
solicitante, sendo que rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em de-
sacordo com Edital. 

O recebimento dos bens/serviços ficará a cargo da secretária solicitante, que de-
verá realizar a análise minuciosa dos relatórios (se houver) e confrontação do 



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO      
 

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

41/65 
  

objeto licitado com o efetivamente entregue, bem como de toda a documentação 
apresentada e, caso haja irregularidades que impeçam o regular recebimento, re-
alizar a imediata recusa e comunicação para Fiscalização de Contratos. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de li-
quidação de qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao reajustamento de preços. 

Deverá possuir garantia de qualidade e respeitar o Código de Defesa do Consumi-
dor.  

Capacidade mínima de pesagem: A balança deve suportar no minimo 50g e no 
máximo 200kg 

O termômetro portátil digital tipo espeto deve conter a faixa de medição entre-
50°c + 300°C e o termômetro para geladeira e freezer entre -50°C a 70°C. 

Durabilidade: Contruído com materiais resistentes a corrosão e ao intemperismo, 
adequado ao uso externo: aço carbono. 

Balança eletrônica de piso/plataforma, termômetro digita tipo espeto e 
termômetro para freezer/geladeira. 

A plataforma da plataforma: mínimo 30cm de largura, 40cm de comprimento e 
70 cm de altura. 

O termômetro "tipo espeto" deve conter haste em inox d no mínimo 145mm e o 
termômetro para geladeira/freezer o fio de sonda de no mínimo 1 metro. 

Balança eletrônica com plataforma bivolt, bateria, pé nivelador e painel todo dig-
ital. Termômetro portátil digital à prova d'água, com visor em cristal liquido. 

Termômetro digital para geladeira/freezer com certificado de calibração. 

Balança digital com carregador para bateria interna. 

 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, conforme estabelecido no artigo n.º 7 da Lei n.º 14.133/2021, ou 



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO      
 

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

42/65 
  

por seus respectivos substitutos.  

O Fiscal será responsável pela supervisão das atividades de recebimento, gar-
antindo que os materiais entregues estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no contrato, além do acompanhamento financeiro e 
administrativo, garantindo o cumprimento dos prazos e condições estabeleci-
dos para pagamentos e execução do contrato.  

A qualquer tempo, o fiscal designado ou Secretário solicitante poderá requerer 
informações pertinentes à realização/entrega do serviço/item. 

 

11. PROVIDÊNCIAS CELEBRAÇÃO DE CONTRATO:  

As providências incluem inserir no Epenho e/ou contrato cláusulas que asse-
gurem a manutenção e o suporte técnico adequados, além da entrega e 
instalação da balança eletrônica conforme requisitos técnicos establecidos. 

 

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

A Resolução n° 216 de 15 de setembro de 2004 dispõe sobre o Regulamento 
Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, onde é necessário o con-
trole semanal de temperaturas e em alguns casos devem ser aferidos diariamente 
como a temperatura de alimentos. Tais equipamentos serão enviados para as Es-
cola Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, a fim de que as 
Instituições possam conferir recebimento de hortifruti entregues, garantindo as-
sim o controle de qualidade dos alimentos e equipamentos de refrigeração dentro 
dos Estabelecimentos, promovendo um controle de qualidade alimentar e evi-
tando desperdícios. 

Diante das necessidades destacadas, emerge como prioritária a aquisição de ter-
mômetros e balança digital para que assim a temperatura dos alimentos possa ser 
aferida de forma correta, e o recebimento de mercadorias nos quantitativos esta-
belecidos na requisição de compra. A falta desses equipamentos prejudica o 
controle de qualidade da merenda escolar previsto no Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE): selecionar fornecedores confiáveis que cumpram as 
normas sanitárias, priorizar alimentos frescos, dentre outros. Portanto, este 
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estudo visa identificar e definir a melhor solução de termômetro e balança digital 
que atenda as exigências específicas da situação, assegurando que a temperatura 
dos alimentos recebidos pelas Escolas e CMEIs sejam devidamente aferidos e pe-
sados. 

Nos valores deverão estar inclusos todas as despesas com: materiais, mão-de-obra 
e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários; combustível, transporte; serviço 
de manutenção; seguro; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas 
necessárias à perfeita execução do objeto. Nos preços unitários dos itens deverão 
incluir todas as despesas, encargos e tributos pertinentes para cada produto. 

A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes 
neste Edital, obedecer as normas e padrões do INMETRO e ANVISA, antender 
eficazmente às finalidades que deles naturalmente esperam, conforme determina 
o Código de Defesa do Consumidor, atender as normas de Segurança e Medicina 
do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego, e, quando for o caso, às 
legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Min-
istério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Vigilância Sanitária e demais 
normas e legislações pertinente e em vigência. 

O objeto será entregue conforme solicitação, que se fará através da emissão de 
NAD- Nota de Autorização de Defesa pela Unidade Compras/Licitação. 

Todos os bens fornecidos/serviços serão entregues e conferidos no miomento de 
entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às es-
pecificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a notificação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Espera-se que a aquisição dos termômetros e balança facilite no recebimento da 
merenda escolar por parte das Escolas e CMEls, para que assim possam qualitizar 
e quantificar de maneira eficiente, garantindo assim o controle de qualidade da 
Merenda Escolar ofertada pelo Municipio. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICRO OU PEQUENA EMPRESA (modelo) 

Ref: Edital de Pregão Eletrônico n.º 12/2025 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de termômetro portátil à prova 
d’água tipo espeto culinário, termômetro digital para geladeira/freezer e balança digital 
200kg. 

A empresa ____________, cadastrada no Centro de Pessoas Jurídicas – CNPJ n.º 
__________________, sediada na Rua _________________, n.º ______, Com-
plemento ________, Bairro ____________, Cep n.º_____________,   na 
cidade de _______ e Estado do(e) ____________, por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a). _________,  CPF  n.º _____________, declara para fins 
do disposto edital de Pregão Eletrônico n.º 12/2025 – URAÍ, sob as penas da lei, 
que é considerada: 

1. (    )  Microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 
n. º 123/2006. (Assinalar com um “x” a condição da empresa) 

2. (    )  Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar n. º 123/2006. (Assinalar com um “x” a condição da empresa) 

Caso assinalada a opção 1 ou a 2, declara, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4 º do artigo 3º da Lei Complementar n. º 
123/2006. A declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas 
neste edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis. Reforço o conheci-
mento que no ano-calendário da realização desta licitação, para obtenção dos 
benefícios limitada às ME e EPP, não tenha celebrado contratos com a Admini-
tração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de seu enquadramento. 

_______, ___ de _____ de 2025. 

______________________ 

 Assinatura Assinatura - Nome completo do responsável legal (assinatura digital 
e/ou acompanhado carimbo com informações) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA 
HABILITAÇÃO (modelo) 

Ref: Edital de Pregão Eletrônico n.º 12/2025 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de termômetro portátil à 
prova d’água tipo espeto culinário, termômetro digital para geladeira/freezer e 
balança digital 200kg. 

 

A empresa ____________, cadastrada no Centro de Pessoas Jurídicas – CNPJ n.º 
__________________, sediada na Rua _________________, n.º ______, Com-
plemento ________, Bairro ____________, Cep n.º_____________,   na 
cidade de _______ e Estado do(e) ____________, por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a). _________,  CPF  n.º _____________, declara para fins 
do disposto edital de Pregão Eletrônico n.º 12/2025 – URAÍ, sob as penas da lei, 
que: 

1. Não se encontra com o Direito de licitar suspenso perante o Município de 
Uraí, bem como não se encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em 
qualquer das esferas do Governo; 

2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatória ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  

3. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4. Não possui na sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 
inciso III do do artigo 5º da Constituição Federal; 

5. Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da empresa não possuem grau de 
parentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau com os servidores 
efetivos investidos de cargos de direção, chefia e assessoramento, ou exerçam 
função gratificada e ainda que façam parte do departamento de compras, li-
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citações e contratos do Município de Uraí. Além disso, que não possuem grau de 
parentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau com agentes políti-
cos, prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em comissão, responsabilizando-
se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração.  

6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi-
cas.  

7. Declaramos que temos amplo conhecimento dos eventuais locais de entrega 
dos produtos, assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão 
de outro local dentro do perímetro desta municipalidade, consoante fixado na 
Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

8. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamentos de conduta vigentes na data de sua entrega em defin-
itivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 

 

 

_______, ___ de _____ de 2025. 

 

______________________ 

 Assinatura  

Nome completo do responsável legal  

(assinatura digital e/ou acompanhado carimbo com informações) 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS 

(modelo – preferência com o timbre da empresa) 
 

Ref: Edital de Pregão Eletrônico n.º 12/2025 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de termômetro portátil à 
prova d’água tipo espeto culinário, termômetro digital para geladeira/freezer e 
balança digital 200kg. 
 

Identificação do proponente: Razão social da licitante, número da inscrição 
junto CNPJ/MF, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para 
contato, número da conta corrente, agência e respectivo Banco.  

Identificação do representante legal: Dados dos responsável que assinará o in-
strumento contratual, compreendendo: nome, cpf, rg, estado civil, profissão, 
endereço completo.  

Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa para fornecimento de 
termômetro portátil à prova d’água tipo espeto culinário, termômetro digital para gela-
deira/freezer e balança digital 200kg, conforme edital de licitação Pregão Eletrônico 
n.º 12/2025 – URAÍ. 

Item Quant Unid Especificação Marca Valor  unit.  Valor 
total 

XX XX XX XXXX XXX XXXX XXXXX 

(preenchimento da tabela conforme o objeto da licitação e edital, detalhando 
sua proposta com base nas planilhas inicialmente apresentadas pela Admin-
istração Pública e apenas com itens que a empresa for concorrer) 

Valor da Proposta: Valor expresso em algarismo e por extenso (observando os 
valores e quantidades máximas).  

Declaro que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações e a será realizada a entrega do objeto em 
concordância com todos os termos deste edital e anexos; 
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A presente proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, ini-
ciando o prazo na data de sua apresentação ao certame (02/04/2025).  

Declaro que os preços ofertados estão incluídos todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes de execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inci-
dentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao comprimento 
integral do objeto da contratação. Deste modo, consideramos todos os elementos 
desta licitação, permitindo a elaboração da presente proposta.  

Declaro que a proposta compreende na sua integridade os custos para atendi-
mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

Prazo de execução/entrega: Entrega será em até 10 (dez) dias úteis após a ciência 
da emissão da requisição de compras para o lote 01 e entrega de até 05 (cinco) 
duas úteis para os lotes 02 e 03 

 

 

_______, ___ de _____ de 2025. 

______________________ 

 Assinatura  

Nome completo do responsável legal  

(assinatura digital e/ou acompanhado carimbo com informações) 
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ANEXO V – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA 
ELETRÔNICO DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL  
 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Comple-
mento:  

 Bairro:   

Ci-
dad
e:  

 UF:   

CE
P:  

 CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-
mail:  

 CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua ade-
são ao Regulamento do Sistema Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
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do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
 
a ) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos edi-
tais de negócios dos quais venha a participar; 
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exi-
gida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 
nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; Designar pessoa responsável 
para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
d) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações 
do Brasil.  
 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e con-
dições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qual-
quer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negó-
cios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de 
pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou 
até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas infor-
mações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
Local e data:  __________________________________________________ 
 

______________________________________________ 
 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

ANEXO V. 1. ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 
What-
sapp 

   

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 
Wha
tsapp  

3 
No
me: 

 

 
CPF
: 

 Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 
What-
sapp 

   
 

O Licitante reconhece que: 
 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sis-
tema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorren-
tes de seu uso indevido; 
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b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 
c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o neces-
sário bloqueio de acesso;  

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transa-
ções efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os 
como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão 
no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Se-
nha ou de Chave Eletrônica.   
 
 
Local e data:  ___________________________ 
 
 

______________________________________________ 
 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° __\__ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° __\__ 

  

Pelo presente instrumento, o Município de Uraí, estado do Paraná, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede a Rua Rio de Janeiro, nº 496 , Centro, 
no cep n.º 86280-000, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 
____ , neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ___________, 
solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Uraí, PR, na 
________________________ n.º _______, ______,  inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.º ______________, abaixo assi-
nado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro 
_____________ estabelecida na ___________ n.º _____, bairro _________, na 
cidade de __________, Estado de(o) ______, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º ____________, neste ato rep-
resentada por seu _____________, o Sr. ____________, inscrito na Cédula de 
Identidade RG n.º ____ expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública 
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob 
o nº: ______, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato de Aquisição de bens em decorrência da Pregão Eletrônico - 
Edital n.º 12/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir ex-
pressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, a 
saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  (ARTIGO N.° 92, I, II, III e IV) 
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1.1. O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE _____, sob regime de 
menor preço por ITEM, em consonância com as especificações técnicas 
dispostas no modelo de Proposta de Preços, Termo de Referência e 
demais peças e documentos anexos ao edital Pregão Eletrônico 12/2025, 
fornecida pelo contratante. 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Edital 
da Licitação; A Proposta da contratada; Eventuais anexos dos documen-
tos supracitados.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  (ARTIGO N.° 92, V) 
 

2.1. O valor total da contratação é de R$ (__) 

2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro, equipamentos proteção individual, ma-
quinários e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  (ARTIGO N.° 92, V e VI) 
 

3.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 
30 (trinta) dias corridos após a apresentação correta de nota fiscal e docu-
mentos pertinentes. 

3.2. O pagamento está condicionado a apresentação da nota fiscal/fatura com 
discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, nú-
mero do contrato, observação referente a retenção da contribuição 
previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar ra-
sura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Secretário solictante; 
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3.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Uraí-PR – 
CNPJ n.º ____/____ 

3.4. O pagamento será em favor da Contratada (CNPJ), na ordem bancária, 
creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta cor-
rente em que deverá ser efetivado o crédito. 

3.5. Conforme Decreto Municipal nº 123/2023 que recepciona a inter-
pretação para fins de IRRF nas contratações de bens e nas prestações de 
serviços realizadas pelo Município de Uraí-Pr, a retenção do imposto de 
renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal.  

3.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração Pública enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação que for importa ao Contra- 
tado em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ARTIGO N.° 92, VIII)  

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos dotação abaixo discriminadas: 

 

Exercício da des-
pesa 

Conta da despesa Funcional programá-
tica 

Fonte de recurso 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO 

(ARTIGO N.° 92, V e XI) 
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5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano da proposta, em __\__\__. 

5.2. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 
12 (doze) meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação 
do índice INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado 
pelo IBGE do período de execução do contrato (artigo 25, §  7º, da Lei nº 
14.133/2021). 

5.3. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.4.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substitui-
ção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

5.5. Será aplicado o menor índice vigente na ausência de previsão legal quanto 
ao índice substituto. 

5.6. Verificada a ocorrência das hipóteses previstas no artigo n.º 124, II, “d”, 
da Lei n.º 14.133/2021, proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contrata-
dos mediante análise da solicitação expressa e formal do contratado.  

5.7.   Não será concedido reequilíbrio de preços de itens que já foram executa-
dos pelo contratado, sendo apenas dos itens a serem executados a partir 
da data do protocolo.  

5.8.  A Administração responderá em até 15 (quinze) dias úteis ao pedido de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou pedido de re-
pactuação de preços, podendo ser prorrogado por igual periodo devido a 
complexidade do pedido.  

5.9. Toda e qualquer alteração contratual serão promovidas por termo aditivo 
e submetidos à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, 
salvo quando o edital estabeler o contrário ou nos casos de justificada ne-
cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverpa ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mes (artigo 132 
da Lei nº 14.133/2021). 
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5.10. Nas contratações que envolverem a necessidade de patronização da mesma 
marca durante toda a vigência do contrato, devido a justificativa da Ad-
ministração Pública, poderá ser recusada a troca de marca quando 
estabelecido em edital esta necessidade.  

 

CLÁUSULA SEXTA– DO INÍCIO DOS SERVIÇOS/ENTREGA E 

PRORROGAÇÕES 

(ARTIGO N.° 92, VII e ARTIGO N.° 105, 106 e 107) 

6.1. Entrega será em até 10 (dez) dias úteis após a ciência da emissão da requi-
sição de compras para o lote 01 e entrega de até 05 (cinco) duas úteis para 
os lotes 02 e 03.  

6.2.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do 
contrato por ambas as partes. 

6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.4. A entrega acontecerá no endereço Rua ____, n.º, ___, Uraí – Paraná.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

(ARTIGO N.° 92, XIV, ARTIGO N.° 123) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

 7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Con-
tratado, de acordo com o contrato;  

 7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e 
edital; 
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 7.1.3. Notificar o Contratado por escrito sobre os vícios, defeitos ou in-
correções verificadas no objeto fornecido, ofertando tempo para que seja 
substituído, reparado ou corregido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

 7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao for-
necimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no 
presente Contrato e no Termo de Referência; 

 7.1.6. Aplicar ao Contrato as sanções previstas na Lei e neste Contrato; 

 7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestantes impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução. No presente caso, a Admin-
istração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento, e poderá ser prorrogada motivadamente por igual 
período. 

 7.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de até 20 
(vinte) dias úteis. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contra-
tuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do con-
trato, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contrato, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

(ARTIGO N.° 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desde Con-
trato e em seus anexos, assumindo seus riscos e despesas decorrentes da 
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boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a se-
guir: 

 8.1.1. Cumprir os requisitos para habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências, inclusive 
apresentando certidões válidas para fins de pagamentos; 

8.1.2. Pagar sem atrasos as despesas com pagamento de funcionários e seus 
encargos, como também se responsabilizar pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e demais previs-
tas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do con-
trato; 

8.1.3. Responsabilizar-se pela qualidade da execução, substituindo ou 
reparando aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imper-
feição ou não se adequarem às especificações constantes neste Contrato e 
no Termo de Referência do edital Pregão 09/2025, sob pena de aplicação 
das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.1.5. Comunicar ao Contratante, no prazo de no máximo 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibili-
tem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autori-
dade superior e prestar todo esclarecimento ou informação solicitada do 
andamento do serviço; 

8.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ex-
ecução ou dos materiais empregados (artigo n.º 119 da Lei n.º 
14.133/2021); 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi-
gida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.9. Comunicar ao fiscal ou autoridade superior, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução/entrega do objeto licitado, como também à Admin-
istração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento do objeto; 

8.1.10. Cumprir a reserva de cargos prevista em no artigo n.º 116, da Lei 
n.º 14.133/21, inclusive indicando, por escrito em até 30 (trinta) dias após 
a ordem de serviços, os empregados que preencheram as referidas vagas, 
quando a lei exigir; 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legis-
lação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezes-
seis anos, exceto na condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre.  

8.1.13. Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços 
necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legis-
lação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em 
vigor. 

8.1.14. A contratada deve colaborar e cooperar com a contratante durante 
a execução do contrato. Isso pode incluir fornecer informações adicionais, 
relatórios de progresso, participar de reuniões de acompanhamento, entre 
outros. 

8.1.15. A contratada deve manter registros precisos e completos de todas 
as atividades relacionadas ao contrato, incluindo documentos financeiros, 
relatórios de progresso, registros de horas trabalhadas, entre outros. Além 
disso, pode ser necessário fornecer relatórios periódicos à contratante con-
forme solicitado. 
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8.1.16. A contratada deve manter uma comunicação clara e oportuna com 
a contratante durante todo o período do contrato. Isso inclui relatar 
qualquer problema ou atraso, responder a consultas da contratante e gar-
antir que todas as comunicações sejam feitas de forma eficiente. 

   

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ARTIGO N.° 92, XIV e ARTIGO N.° 155 e seguintes) 
 

9.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes in-
frações: 

 9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços público ou ao interesse 
coletivo;  

9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da con-
tratação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

9.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato ou fraudar a lic-
itação; 
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9.1.10. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

9.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 9.2.1. Advertência: Ocorrerá quando o Contratado der causa à inex-
ecução parcial do contrato. A advertência será documentada por meio de 
notificação realizada e publicada pelo fiscal de contrato, comprovando a 
insatisfação pelo ente público do comportamento da Contratada (artigo 
n.º 156, parágrafo 2º, da Lei 14.133/2021); 

 9.2.2. Impedimento de licitar e contratar:  

 9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar:  

9.2.4. Multa: A multa é a sanção pecuniária aplicada conforme a gravidade 
do comportamento, sendo, portanto:  

9.2.4.1. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias.  No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias au-
toriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, con-
forme dispõe o artigo n.º 137, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

9.2.4.2. Multa Compensatória para infração do item 9.1.3. de 5% 
do valor do contrato. 

9.2.4.3. Multa Compensatória para infrações dos itens 9.1.8. a 
9.1.11. de 4% do valor do contrato. 

9.2.4.4. Para infração do item 9.1.2.  de 2,5% do valor do contrato.  

9.2.4.5. Para infração do item 9.1.7. de 2% do valor do contrato.  

9.2.4.6. Para infração do item 9.1.1. de 1,5% do valor do contrato.  
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(artigo n.º 156, parágrafo 9º, da Lei 14.133/2021).  

9.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumula-
tivamente com multa (artigo n.º 156, parágrafo 7º, da Lei 14.133/2021). 

9.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo n.º 157 
da Lei 14.133/2021). 

9.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (artigo n.º 156, parágrafo 8º, da Lei 
14.133/2021). 

9.7.  Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, iniciado 
o prazo da data de recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(ARTIGO N.° 92, XIX, ARTIGO N.°  140) 

10.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

10.2.   Será extinto também por algum dos motivos previstos no artigo n.º 137 
da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa.  

10.3.  Nessa linha, aplicam-se também os artigos n.º 138 e n.º 139 da Lei 
14.133/2021. 

10.4.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
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indenização por meio de termo indenizatório (artigo n.º 131, caput, da Lei 
14.133/2021).   

10.5. O recebimento se dará de maneira provisória pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando veri-
ficado o cumprimento das exigências de caráter técnico, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada (ar-
tigo n.º 140, inciso I, linha A, da Lei 14.133/2021). 

10.6. O recebimento se dará de maneira definitiva por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais (artigo n.º 140, inciso 
I, linha B, da Lei 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 (ARTIGO N.° 92, III) 
 

11.1.  A entrega efetiva do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos da incorreta execução do contrato.  

11.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante seguindo as disposições 
da Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis. Ainda, será aplicada 
subsidiariamente as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 e as normas e 
princípios gerais dos contratos.  

 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO (ARTIGO N.° 92, § 1°) 

12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
desde contato, perante o Foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1. Ao firmar este contrato, a Contratada declara ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como todos os demais documentos vinculados.  

13.2. Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, justamente 
com as testemunhas presentes ao ato.  

13.3. O fiscal de contrato irá fiscalizar à execução do objeto juntamente com o 
Secretário solicitante para cumprimento das cláusulas estabelecidas.  

13.4. Fica estabelecido que a contagem da vigência deve ser feita em dias corridos, 
entretanto, jamais o ínicio ou o término da vigência ocorrerá em dias que não 
houver expediente na Administração Pública do Município de Uraí (sábados, do-
mingos, feriados ou recessos). 

13.5. Todas as informações, alterações e extratos serão publicados no Diário Ofi-
cial do Município de Uraí.  

 

Uraí, ___ de ____ de 2025.  

 

ASSINATURAS DAS PARTES 

TESTEMUNHAS  

 


